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- Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a
dar nova redação à Lei n& 236/86 de 02 de dezembro de 1986,
em seue artigos 8& e9B e dá outras providências*

A Câmara Municipal de Cruz Machado - Estado do Paraná, aprovou, * eu
ALVTR 007X0, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI.

Artigo l8 - Fica e Chefe do Poder Executivo Municipal de Cruz Machado -
Estado do Paraná, autorizado a dar nova redação nos artigos 82 e 9a da
Lei n» 236/86, de 02 de dezembro de 1.986, que institui o Plano de Carrei-
ra do Magistério Públioo Municipal, na Seção III da Estrutura da Carreira
Artigo 2&-0 artigo 8& passa a ter a seguinte redação t A Carreira do Ma-
gistério compreende no máximo de 05(cinco) níveis estabelecidos de acordo
com a formação de professores e o artigo 9fl passa a ter a seguinte redaçã
- Níveis são formas de conferir aos professores de 1& Grau, melhoria de /

oonpensaç&o pecuniária, segundo as respectivas qualificações em curso •
estágios de formação, aperfeiçoamento ou especialização, «em distinção da
séries em que atuam, de acordo com a seguinte tabela.
NÍvel l - Mínimo 4a Serie do Primeiro Grau

1.5(Hum e mio) Salários Mínimos de Referência.
Primeiro Grau Completo.
1.62(Hum e sessenta e dois) Salários Mínimos de Referencia.

Nível 2 - Segundo Grau não esseoífioo para o Magistério.
1.77(Hum e setenta e sete) Salários Mínimos de Referência.

Nível 3 * Segundo Grau específico para o Magistério (Normal, Magistério oi
Logoa XI).

1.92(Hum e noventa e dois) Salários Mínimos de Referência.
NÍvtl 4 - Terceiro Grau Específico para o Magistério de $• a 8§ série •

Segunde Grau oom Licenciatura Curta.
2.22(Dóis e vinte e dois) Salários Mínimos de Referência.
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Nível 5 - Terceiro Orau Sapaoífioo para o Magietário de H s jt Serie
e de 5a a 8i série e Segundo Grau com Licenciatura Plana,
2.95(DoiB e noventa e cinco) Salários Mínimos de Referência*

Artigo 3fi - Bata Lei entram em vigor na data de sua publicação, fioan-
do revogadas as disposições em contrário*

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado * Estado
do Paraná» em 26 de abril de 1.988.

'OTTO

ito Municipal Secretario Munici


